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Jaime Carvalho Esteves é o novo responsável pelo 
Departamento Fiscal da PricewaterhouseCoopers em 
Portugal 
 
A PricewaterhouseCoopers (PwC) acaba de nomear Jaime Carvalho Esteves como 
responsável pela área de Tax da firma em Portugal. Partner da PwC desde 1999, 
Jaime Carvalho Esteves era até agora Tourism, Hospitality and Leisure Lead Partner 
e responsável pelo Departamento Fiscal do escritório do Porto, bem como pelas 
áreas de Transfer Pricing e M&A Tax. 
 
Jaime Carvalho Esteves, 44 anos, é especialista em Planeamento Fiscal Nacional e 
Internacional (Pessoas Singulares e Colectivas), Preços de Transferência, Fusões e 
Aquisições, Reestruturações Societárias, Ultra and High Net Worth Individuals e 
Empresas Familiares, incluindo Family Offices, tendo publicado vários estudos sobre 
algumas destas matérias. 
 
O novo responsável do departamento fiscal da PwC é licenciado em Direito pela 
Universidade Católica do Porto (1986) e Pós Graduado em Estudos Europeus (1989) 
e em Direito Comercial (1997) pela Universidade Católica de Lisboa. 
 
Jaime Carvalho Esteves iniciou a sua carreira como consultor fiscal, tendo sido sócio 
das sociedades de advogados Luis M.S. Oliveira e Associados e Oliveira, Martins, 
Moura, Esteves e Associados. Foi ainda consultor jurídico da Marinha de Guerra 
Portuguesa. 
 
Na área do ensino, Jaime Carvalho Esteves colabora frequentemente com a PwC 
Academy, bem ainda como com o CIJE  da Faculdade de Direito da Universidade do 
Porto e é co-responsável pelas Pós-Graduações em Fiscalidade ministradas pelo 
ISAG no Porto e no Funchal.  
 
Participou nas obras colectivas: “Preços de Transferência”, AAVV Grupo Editorial 
Vida Económica, Setembro de 2006, “Da Relevância do Método da Margem Líquida 
da Operação em Sede de Preços de Transferência”, “The Determination of 
Corporate Taxable Income in the EU Member States” in Kluwer Law International,  
2007; e “Practical European Tax Strategies” (Vol. 10, No. 10 – Portugal – Budget Act 
Proposal 2009). 
 
Colabora regularmente com diversos órgãos de comunicação social em matérias 
fiscais. 
 


